
Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário OficialDiário Oficial

Prefeitura  Prefeitura  
de Lindóiade Lindóia

Quinta-feira, 02 de maio de 2024 Ano V | Edição nº 841

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 L

IN
D

O
IA

 (
C

N
P

J 
45

67
80

00
00

01
83

) 
em

 0
2/

05
/2

02
4 

às
 1

6:
15

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
ca

b-
be

0a
-2

13
a-

db
e9



Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Lindóia - Poder Executivo, conforme Lei Municipal 1.478,  22 de janeiro de 2020

PREFEITURA DE LINDÓIAPREFEITURA DE LINDÓIA

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Decretos 3 ............................................................................................................................... 
Licitações e Contratos 4 ............................................................................................................. 

Aviso de Licitação 4 ................................................................................................................. 
Homologação / Adjudicação 6 .................................................................................................. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 L

IN
D

O
IA

 (
C

N
P

J 
45

67
80

00
00

01
83

) 
em

 0
2/

05
/2

02
4 

às
 1

6:
15

:2
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
ca

b-
be

0a
-2

13
a-

db
e9



IMPRENSA OFICIAL - PREFEITURA DE LINDÓIA Quinta-feira, 02 de maio de 2024 Ano V | Edição nº 841 | Página 3 de 8

Município de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.937, DE 30 DE ABRIL DE 2024

"Dispõe  sobre  nomeação  dos
membros do COMTUR - Conselho
Municipal de Turismo da Estancia
Hidromineral  de  Lindoia  e  da
outras providências correlatas".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  na  Lei
Municipal n° 1.537, de 01 de junho de 2021, que deu nova
redação a Lei nº 1.505, de 31 de julho de 2020, que dispõe
sobre o Conselho Municipal de Turismo e Fundo Municipal
de Turismo e estabelece outras providências.

D E C R E T A :
Art.  1°  Ficam  nomeados,  os  seguintes  membros

efetivos  e  seus  respectivos  suplentes,  que  compõem  o
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, para exercerem
atribuições constantes da referida Lei,  conforme descrito
abaixo:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
a)  REPRESENTANTE  MUNICIPAL  DE  TURISMO  E

DESENVOLVIMENTO
TITULAR:  Pamela  Cristina  Ramalho  Bono  –  RG:

46.277,773-X
SUPLENTE:  Gustavo  Henrique  Faustino  –  RG:

29.698.646-2
b) REPRESENTANTE MUNICIPAL DE CULTURA
TITULAR: Sandra Mara Pereira de Souza Cecília – RG:

20.738.800-3
SUPLENTE: Tarcísio Ferreira Mieli – RG: 25.185.865-0
c) REPRESENTANTE MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
TITULAR: Carlos Alberto Salomão – RG: 18.262.047-5
SUPLENTE:  Jéss ica  Daiane  Formágio  –  RG:

45.256.598-4
d) REPRESENTANTE MUNICIPAL DE SAÚDE
TITULAR:  Talita  Maria  Ferrari  de  Souza  –  RG:

44.179.634-5
SUPLENTE:  Mir iam  Perciani  Medeiros  -  CPF

154.616.048-54
d) REPRESENTANTE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Cristina Aparecida Pereira Pietrafesa –  RG:

11.128.265-2
SUPLENTE: Márcia Aparecida Rorato de Souza – RG:

23.964.438-4
e) REPRESENTANTE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
TITULAR: Dirlene Antonelli RG: 15.621.229
SUPLENTE: Ariel Ribeiro Feitosa – RG: 48.129.451-X
f)  REPRESENTANTE  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E

MEIO AMBIENTE
TITULAR:  Paulo  Henrique  de  Godoi  Faria  RG:

46.276.412-6
SUPLENTE:  Rosália  Pereira  de  Lima  Rocha  –  RG:

12.315.128
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE ALIMENTAÇÃO

FORA DO LAR:
TITULAR:  Mateus  Andreol i  Del  Buono  –  RG:

40.788.554-4
SUPLENTE: Benedito Alves de Godoy – RG 6.274.027
b) REPRESENTANTE COMÉRCIO VAREJISTA
TITULAR: Tomás Turri Ribeiro – RG: 30.152.939
SUPLENTE: Amanda Demate Perciani – RG: 48.129.434-

X
c) REPRESENTANTE TURISMO RURAL
TITULAR: Roseli Cremasco – RG: 12.388.478-0
SUPLENTE:  Regina  de  S.  Nasc imento  –  RG:

35.991.400-7
d)  REPRESENTANTE  MEIOS  DE  HOSPEDAGEM  –

POUSADAS/CAMPING
TITULAR: Nelson M. Outa Junior – RG: 10.7865.423
SUPLENTE: Carlos Alberto Outa – RG: 11.326.291
e)  REPRESENTANTE  MEIOS  DE  HOSPEDAGEM  –

HOTÉIS/HOTÉIS  FAZENDA
TITULAR: Nelson A Zuanazzi – CPF: 024.449.108-93
SUPLENTE: Marcelo Alves – CPF: 149.915.758-42
f) REPRESENTANTE MINERADORAS DE ÁGUA
TITULAR: Junia da Luz Silveira – RG: 45.383.388-3
SUPLENTE:  Julio  Henrique  Hipolito  Cremasco  –  RG:

34.431.975-1
g) REPRESENTANTE MEIOS DE COMUNICAÇÃO
TITULAR: Eliane Ribeiro do Prado – RG: 16.125.019-01
SUPLENTE: Sebastião Malaquias – RG: 34.325.556
h) REPRESENTANTE PRODUTORES RURAIS
TITULAR: Elisangela Dias Elisbão – RG: 29.030.162-2
SUPLENTE: Mauro de Souza Zucco – RG: 17.865.558
i) REPRESENTANTE TRANSPORTADORAS TURÍSTICAS
TITULAR:  César  Eduardo  dos  Santos  –  CPF:

048.107.688-47
SUPLENTE: Marcelo Bueno Loiola – RG: 25.606.640-1
j)  REPRESENTANTE  ATRATIVOS  E  SERVIÇOS

TURÍSTICOS
TITULAR:  Perla  Veruska  Fischer  de  Souza  –  RG:

24.395.278-8
SUPLENTE: Valentina Ferrari Bubola – RG: 19.624.435
k )  R E P R E S E N T A N T E  G U I A S  D E  T U R I S M O

LOCAL/REGIONAL
TITULAR: Emily Pietrafesa Simão – RG: 37.969.069-X
SUPLENTE: Elias de Souza Junior – RG: 15.4661.673-4
l) REPRESENTANTE SOCIEDADE CIVIL
TITULAR: Silvana Sichieri de Godoy – RG: 13.299.292
SUPLENTE:  Rosangela  Politano  Chaves  –  RG:

21.301.664-3
TITULAR: Diogo da Cruz – CPF: 315.119.148-74
SUPLENTE:  Maicon  Carvalho  de  Paul i  –  RG:

45.256.680-0
m) REPRESENTANTES AGÊNCIA DE VIAGENS
TITULAR:  El isangela  Crist ina  Marques  –  RG:

23.485.043-7
SUPLENTE:  Renata  de  Cássia  de  Souza  Pinto  –  RG:

29.594.676-3
Art. 2° O exercício da função exercida pela DiretoriaE
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do COMTUR ora designados, não serão remunerados, mas
terão caráter de relevância em prol do serviço público.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 30
de abril de 2024.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

JESSICA DAIANE FORMAGIO
DIRETORA DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 02 de maio de 2024.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE ADMINNISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.938, DE 30 DE ABRIL DE 2024

"Nomeia os Membros da Diretoria
do COMTUR - Conselho Municipal
d e  T u r i s m o  d a  E s t a n c i a
Hidromineral  de  Lindoia  e  da
outras providências correlatas".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E

CONSIDERANDO  as  disposições  contidas  na  Lei
Municipal n° 1.537, de 01 de junho de 2021, que deu nova
redação a Lei nº 1.505, de 31 de julho de 2020, que dispõe
sobre o Conselho Municipal de Turismo e Fundo Municipal
de Turismo e estabelece outras providências.

D E C R E T A ‘:
Art. 1° Ficam nomeados, nos termos do §1° e §2°,

ambos do Artigo 1°, da Lei n°1.505, de 31 de julho de 2020,
os  seguintes  Membros  que  compõem  a  Diretoria  do
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, para exercerem
atribuições constantes da referida Lei,  conforme descrito
abaixo:

PRESIDENTE: SILVANA SICHIERI DE GODOY
VICE-PRESIDENTE: ROSELI CREMASCO
SECRETÁRIO EXECUTIVO: EMILY PIETRAFESA SIMÃO
SECRETÁRIO ADJUNTO: ELISANGELA DIAS ELISBÃO
TESOUREIRO EXECUTIVO: TOMÁS TURRI RIBEIRO
TESOUREIRO ADJUNTO: CARLOS ALBERTO SALOMÃO
Art. 2° O exercício da função exercida pela Diretoria

do COMTUR ora designados, não serão remunerados, mas
terão caráter de relevância em prol do serviço público.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 30
de abril de 2024.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

JESSICA DAIANE FORMAGIO
DIRETORA DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar

de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 02 de maio de 2024.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE ADMINNISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRONICO nº 005/2024 – PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  010/2024  -  EDITAL  nº  006/2024  –
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GENEROS  HORTIFRUTIGRANJEIROS,  PARA  A
DIRETORIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  COM
ENTREGAS PARCELADAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE
2.024.  Recebimento  das  Propostas:  das  09:00  do  dia
04/05/2024 até as 09h00 do dia 17/05/2024, no Sistema de
Pregão  Eletrônico  (licitações)  da  Bolsa  Brasileira  de
Mercadorias,  disponível  em  www.novobbmnet.com.br  –
Acesso indicativo no link “Licitações”. Abertura e avaliação
das propostas às 09h01 do dia 17/05/2024.  O edital  na
íntegra,  bem  como  maiores  informações,  poderão  ser
obtidos a partir do dia 04/05/2024, por meio de download
no  site  da  prefeitura  www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda
solicitados via e-mail depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, no
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira
de  Mercadorias  www.novobbmnet.com.br  –  Acesso
indicativo  no  link  “Licitações”  ou  ainda  na  Diretoria  de
Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº
450,  Jardim Estância Lindóia.  Lindóia-SP,  02 de maio de
2024. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRONICO nº 006/2024 – PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  022/2024  -  EDITAL  nº  007/2024  –
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GENEROS  ALÍMENTÍCIOS  PERECÍVEIS,  PARA  A
DIRETORIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  COM
ENTREGAS PARCELADAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE
2.024.  Recebimento  das  Propostas:  das  09:00  do  dia
04/05/2024 até as 09h00 do dia 21/05/2024, no Sistema de
Pregão  Eletrônico  (licitações)  da  Bolsa  Brasileira  de
Mercadorias,  disponível  em  www.novobbmnet.com.br  –
Acesso indicativo no link “Licitações”. Abertura e avaliação
das propostas às 09h01 do dia 21/05/2024.  O edital  na
íntegra,  bem  como  maiores  informações,  poderão  ser
obtidos a partir do dia 04/05/2024, por meio de download
no  site  da  prefeitura  www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda
solicitados via e-mail depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, no
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira
de  Mercadorias  www.novobbmnet.com.br  –  Acesso
indicativo  no  link  “Licitações”  ou  ainda  na  Diretoria  de
Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº
450,  Jardim Estância Lindóia.  Lindóia-SP,  02 de maio de
2024. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRONICO nº 007/2024 – PROCESSO
LICITATÓRIO  n°  025/2024  -  EDITAL  nº  008/2024  –
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALÍMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS,  PARA A
DIRETORIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  COM
ENTREGAS PARCELADAS, DURANTE O EXERCÍCIO DE
2.024.  Recebimento  das  Propostas:  das  09:00  do  dia
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04/05/2024 até as 09h00 do dia 24/05/2024, no Sistema de
Pregão  Eletrônico  (licitações)  da  Bolsa  Brasileira  de
Mercadorias,  disponível  em  www.novobbmnet.com.br  –
Acesso indicativo no link “Licitações”. Abertura e avaliação
das propostas às 09h01 do dia 24/05/2024.  O edital  na
íntegra,  bem  como  maiores  informações,  poderão  ser
obtidos a partir do dia 04/05/2024, por meio de download
no  site  da  prefeitura  www.lindoia.sp.gov.br,  ou  ainda
solicitados via e-mail depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, no
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira
de  Mercadorias  www.novobbmnet.com.br  –  Acesso
indicativo  no  link  “Licitações”  ou  ainda  na  Diretoria  de
Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, nº
450,  Jardim Estância Lindóia.  Lindóia-SP,  02 de maio de
2024. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Termo	de	Adjudicação	de	Processo	Licitatório

Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia
Modalidade:	Concorrência	-	Edital	N°	005/2024	–	Processo	N°	0023/2024

Amparo	legal:	Lei	14.133/2021,	Art.	28,	II	(concorrência)

O(A)	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia,	por	seu(s)	 representante(s)	abaixo	assinado(s),
no	 uso	 das	 atribuições	 legais,	 após	 exame	 e	 deliberação	 do	 processo	 administrativo	 N°	 0023/2024,	 em
observância	 ao	 Instrumento	 Convocatório,	 Edital	 Nº	 005/2024,	 que	 institui	 o(a)	 Concorrência	 em	 epígrafe,
resolve(m)	 adjudicar	 a	 licitação	 realizada	 na	 forma	 eletrônica,	 no	 portal	 BBMNET	 Licitações,	 conforme	 as
condições	a	seguir:

RESULTADO	DA	LICITAÇÃO:

Número	do	Lote:	1
Finalidade	da	Licitação: Contratação	de	Obras	e	Serviços	Comuns	e	Especiais	de	Engenharia

Critério	de	aceitação	da	proposta: Menor	Preço

Item	1

Objeto	da	Licitação:
MODERNIZAÇÃO	E	REVITALIZAÇÃO	DO	CENTRO	DE	RECEPÇÃO	AO
TURISTA

Quantidade: 1	Serviço(s)

Marca:

Valor	Unitário: R$	2.878.016,61

Valor	Total: R$	2.878.016,61

Participante	Vencedor: HB7	CONSTRUTORA	E	INCORPORADORA	LTDA
Apelido	utilizado	na	sala	de	disputa: Participante	1

CNPJ	/	CPF: 10.377.852/0001-56

Cidade	UF: Bragança	Paulista	-	SP

Valor	total	Contratado: R$	2.878.016,61

Responsáveis	por	adjudicação	do(s)	lote(s) Lotes	adjudicados
Sr.(a)	Luciano	Francisco	de	Godoi	Lopes,	como	autoridade
competente	adjudicou:

1

Lindóia	-	SP,	29	de	Abril	de	2024	as	13	horas	e	28	minutos

Promotor:	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia,
Unidade	de	Compra:	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia

Assinatura	________________________________________________________
Autoridade	Competente:	Luciano	Francisco	de	Godoi	Lopes

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Termo	de	Homologação	de	Processo	Licitatório

Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia
Modalidade:	Concorrência	-	Edital	N°	005/2024	–	Processo	N°	0023/2024

A	 Autoridade	 Competente	 da(o)	 Prefeitura	 Municipal	 da	 Estância	 Hidromineral	 Lindóia,	 Sr.(a)	 Luciano
Francisco	de	Godoi	Lopes,	no	uso	das	atribuições	legais,	conforme	legislação	vigente	(Lei	14.133/2021,	Art.
28,	II	(concorrência)),	após	exame	e	deliberação	do	processo	administrativo	N°	0023/2024,	em	observância
ao	Instrumento	Convocatório	(Edital)	005/2024,	que	institui	o(a)	Concorrência	em	epígrafe,	resolve	homologar
a	licitação	realizada	na	forma	eletrônica,	no	portal	BBMNET	Licitações,	conforme	as	condições	a	seguir:

RESULTADO	DA	LICITAÇÃO:

Número	do	Lote:	1
Finalidade	da	Licitação: Contratação	de	Obras	e	Serviços	Comuns	e	Especiais	de	Engenharia

Item	1

Objeto	da	Licitação:
MODERNIZAÇÃO	E	REVITALIZAÇÃO	DO	CENTRO	DE	RECEPÇÃO	AO
TURISTA

Quantidade: 1	Serviço(s)

Marca:

Valor	Unitário: R$	2.878.016,61

Valor	Total: R$	2.878.016,61

Participante	Vencedor: HB7	CONSTRUTORA	E	INCORPORADORA	LTDA
Apelido: Participante	1

CNPJ	/	CPF: 10.377.852/0001-56

Cidade	UF: Bragança	Paulista	-	SP

Valor	total	Contratado: R$	2.878.016,61

Lindóia	-	SP,	29	de	Abril	de	2024	as	13	horas	e	28	minutos

Assinatura	________________________________________________________

Autoridade	Competente:	Luciano	Francisco	de	Godoi	Lopes,

Promotor:	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia,

Unidade	de	Compra:	Prefeitura	Municipal	da	Estância	Hidromineral	Lindóia
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